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EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – ESTADO DO PARANÁ - VLAUMIR MORADOR
INDICAÇÃO Nº:07/2021



CELSO AUGUSTO MACIEL, vereador do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, legislatura 2021/2024, na forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA que, se possível, adote medidas administrativa e políticas para firmar CONVÊNIO junto ao GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ a fim de obter INSILADEIRA e CARRETA BASCULANTE para auxiliar na realização de silagem a agricultura familiar e aos pequenos produtores de leite do Município de Cruzmaltina, que não dispõe desses maquinários.



Destaco que, mantive contato pessoal com o Deputado Estadual ARTAGÃO JUNIOR, o qual se propôs a viabilizar a emenda para referido convênio, a qual será sem contrapartida da Municipalidade. 



Assim, apresento esta INDICAÇÃO que considero medida importante para produção leiteira do Município e, ao mesmo tempo, me coloco a disposição do Poder Executivo Municipal para viabilizar eventuais contatos que se fizerem necessários junto ao Gabinete do referido Deputado Estadual.

Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.



Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos 24 dias de fevereiro de 2021

CELSO AUGUSTO MACIEL

vereador
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